LEI Nº 1.197, DE 21/06/91

Dispõe sobre prorrogação de prazo para requerimento de isenção e redução do IPTU e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. O prazo previsto no parágrafo único do art. 5º da Lei nº 858, de 08/12/83, excepcionalmente no exercício de 1991, fica prorrogado.

§ 1º. O prazo da prorrogação de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da aprovação da presente Lei.

§ 2º. Da prorrogação de que trata o presente artigo, dar-se-á ampla divulgação.

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 1991; 27º ano de

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                                Prefeito Municipal

